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RESOLUÇÃO COFEN N° 0388/2011 

Normaliza a execução, pelo Enfermeiro, do acesso 
venoso, via cateterismo umbilical. 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen n° 242, de 31 de agosto de 2000, 

CONSIDERANDO o Artigo J 1, inciso I, alínea - m -,da Lei n° 7.498, de 
25 de junho de 1986, segundo o qual o Enfermeiro exerce todas as atividades de Enfermagem, 
cabendo- lhe, privativamente, a execução de cuidados de enfermagem de maior complexidade 
técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões 
imediatas; 

CONSIDERANDO o acesso venoso, via cateterismo umbilical, como um 
procedimento complexo, que demanda competência técnica e científica em sua execução; 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 358, de 15 de outubro de 2009, 
que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do 
Processo de Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cu idado 
profissional de Enfermagem; e 

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do PAD/Cofen n° 
366/2011 e a deliberação do Plenário em sua 4073 Reunião Ordinária, 

RESOLVE: 

Art. 1 o No âmbito da equipe de Enfermagem, o acesso venoso, via 
cateterismo umbilical , é um procedimento privativo do Enfermeiro, observadas as disposições 
legais da profissão. 

Parágrafo único O Enfermeiro deverá estar dotado dos conhecimentos, 
competênc ias e habjlidades que garantam rigor técnico-científico ao procedimento, 
atentando para a capacitação contínua necessária à sua realização. 

Art. r O procedimento a que se refere o artigo anterior deve ser executado 
no contexto do Processo de Enfermagem, atendendo-se as determinações da Resolução Cofen 
n° 358 / 2009. 

.. ./MCU 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JULITA C d~~OSA co=~~!935 
Presidente em Exercício 

Brasília, 18 de outubro de 20 J I. 

Primeiro-Secretário 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 
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Nonn:uva a C"<L'&:U\'flo . pelo Enfcnnclm. lln 
:u.:c'w 'cntl"t'. via c:uctcri"mo umhilicnl 

O Conselho Federal de Enfcm1a~c111 (Cofcn). no usn das 
atriht~~çõcs que lhe são conferidas pela Lc1 nn 5.905. de 12 de julho 
de 1973. c pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Rcsoluçi\o 
Cofcn n• 242. de :li de agosto de 2000. 

CONSIDERANDO o Artigo 11. inciso I. alínea "m". da Lei 
n" 149M, de 25 de junho de 19Mtl. segundo o qual o Enfcnncim 

~~~~ ~oo~:~~~ç~iv~~a~~~~:"J~";~rc~:~;s~~~~~~~rP~;~~~~: 
x1dadc técnica c que exijam conhecimentos de base cicntíftca c ca
pacidade de tomar decisões imediatas: 

CONSIDERANDO o acesso venoso. via catctcrismo um
bilical. como um procedimento complexo. que dc1 anda competência 
técnica c cicntilica em sua execução: 

CONSIDERANDO a RcsoluçAo Cofcn n• 35M. de I S de 
outubro de 2009. que dispõe sobre a Sistcmnti;,.açllo da A.uistência de 
Enrcnnagem c a implementação do Processo de Enrcnnagcm em 
nmb•entcs. pôblicos ou privados. em que ocorre o cuidado profis
SIOnal de Enrcnnagcm: c 

CO SIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do 
PAOI<.:orcn n" JM/2011 c a dclibcraçllo do Plenário em sua 407" 
Reunillo Ordinária. resolve: 

An. I" No âmbito da equipe de Enfcmmgcm. o accs.\O ve
noso. via catcteril'mo umbilical. é um proced imento privativo do 

Enrcnnci~~~t.~~~{;'i.~~~o a~ d~~::.~~ol~cn~~r~a c~;,~/~~~~~do dos co-
nhecimentos. competências c habilidades q ue garantam rigor técnico
cicntílico ao procedimento. atentando para a cnpacitaçilo continua 
ncccs.~ária ;\ sua reali/.açllo. 

Art. 2" O procedimento a que !ÕC refere o 1nigo anterior deve 
~er nccutado no contexto do Processo de Enfcnnagcm. atendendo-se 
as dctenninaçõc.\ da Rcsoluçllo Corcn n• 35K I 2009. 

An. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
bllcaçllo. 
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Atuah/a. nu :\mh11tl lio Sistema (oli:n I 
( on,.dhn" Rcgumail' d .: Enl'cnnagcm. os 
pm.:cdum:ntos pa ra rcg1stro de thulo de 
I'Ó"·gr:uluaç :l ~' lato 1.' stncto ~n'\u conce
dido a En li.:nnemlS c li,ta as Esp.:clalidn
Jc.,.. 

O Conselho Fcrlcral de En!Cnnngcm (Cofcn). no uso das 
at rihuições que lhe s.õl!o conferidas pela Lei na 5.905. de 12 de j ulho 
de I '173 . c rcfo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resolução 
( 'ofcn n• 242. de 3 I de agosto de 2000. 

CONS IDERANDO a Lei do Excrcíc1o Profissional n• 
7.4'1 19Ktl em o;cu anigo 11. que explícita a.<;; atividades privativA!' do 
Enfcnnc1ro c o desempenho de suas funções. impõe-se a qualificaçllo 
do Enfcnncim com hascs em cnténm; técnicos c científicos: 

CONSIDERANDO a necessidade de atuali~.ar os procedi
mcntD'I rarn regiMro de titulas de pós-graduaçllo lato C Stricto sensu 
no dmb1to do Sistema Cofcn I Conselhos Regionais de Enrcnna
gcm: 

CONS IDERANDO que compete ao Cofcn manter atualit.ado 
o rcgiMro cadastral de seus profissionais inscritos, c. que tais as
sentamentos del'em retratar o perfil da população de Enfcnnciros a 
fim de estabelecer politicas de qualificaçno do c:<crcicio profissio
nal: 

CONSIDERANOO tudo o mais que consta nos autos do 
PAD- CUFEN n' 571 12010. PAD COF~N n• 31 4•211 c a deliberação 
do Plcnf.rio em sua 407" Reunido Ordi nária. resolve: 

Art . I" Ao Enrcnnciro detentor de tftulos de pós graduaçllo 
(\ato c s tricto scnsu) é a<;;scgurado o direito de registrá-los no Con
selho Regional de Enfcnnagcm de sua j urisdição. conferindo lega
lidade p.1rn anmç:\o na área cspccilica do exercício profissional. 

An. 2" Os títulos de pól'-graduaç!lo lato c stricto scnsu por 
ln .. t ituiçõcs de Ensino Superior. c..~pccinlmcnte credenciadas pelo Mi
nP•téno da Educaçno - MEC. ou concedidos por Sociedades. As
~UlÇÕCS ou Colégios de Especialistas. Enfcnnagcm ou de outras 
área..~ do conhecimento. serão registrados. no âmbito do SiSlcma c~ 
rcn I Conselhos Regionais de Enfcnnagcm. de acordo com a le
gisla ao \ igcntc 

~ I" Os títulos scrllo rcg1strados de acordo com a dcno
mmaçllo con .. tantc do diploma ou ccrtilicado apresentado. 

§ 2" O diplom:\ de 11lCSirc ou de doutor c o ccn1ficado de 
~pccialiMa . ob11dos no c:<tcrior. somente serão registrados após rc
\nhdnçllo em Instituição de Ensino Superior Nacional. atcndidao:o 3."i 
C\lsêncin.~ do Conselho Nacional de Educaçno - CNE. 
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§ 3" A modalidade de Residência em Enfennagcm terá re
gistro no Conselho Regional de Enfennagem. nos moldes de Es
pecialidade confonnc área de abrangência. 

Art. J" O titulo de pós·graduaçAo emitido por instituições 
credenciadas pelo MEC será registrado mediante apresentação de: 

a) requerimento à Presidência do Conselho Regional em que 
o profissional tenha sua inscrição principal : 

b) original do diploma ou certificado. onde conste auto
ri/..açdo da lnslituiçi\o p.1rn oferta do Cu~ c cargn horiria (lato 
scnsu). ou rc<:onhccimento do curso pela Coordenação de Apcrrci
çoamcnto de Pessoal de Nlvcl Superior - CAPES c CNE (stricto 
scnsu). 

§ I" Os ecrtilicndos ou diplomas de pós-gmd uaç11o emitidos 
por instituições estrangeiros deverão ser acom pan hados de compro
vante de rcvalidaçllo no Ornsil. 

§ 2" O Sistema Cofcn I Conselhos Regionais de Enfcnnagcm 
somente procedera o registro de tltulos de pós-graduação scnsu. ini
ciado. após conclusão da graduaç!lo. conl'onnc inciso 111 do art. 44 da 
LDB. 

Art. 4° O ítulo concedido por Sociedades. Associaçõc.s ou 

Colégios 3~c~J::~!~1t:~~~c~3~~t~~~~n~a~t1~~p;~~:,~,ll~nd~:ue 
o profissional tenha sua inscrição principal: 

b) cópia do edital conccmcntc à realização da prova. de 
abrangência nacional. publicado em jornal de grande circulaçllo. 

c) original do certificado. onde constc.cm cartório. o registro 
do estatuto da Sociedade. Associação ou Colégio de Especialistas: 

§ I" Em caso dchulos concedidos por Sociedade. As.sociaçlo 
ou Colégio de E.spccialistaucndo como critério a experiência pro
fissional. deverá o Enfcnnciro ter comprovado atividade de: ensino. 
J>C:Squisa c/oo assistência na área da especialidade requerida de. no 
mímmo. trés (3) anos. 

§ r Para o rc~istro de títulos de que trata paragraro 1". a 
entidade emitente do utulo dc\'C estar cadastrada junto ao Corcn. 
apresentando os seguintes documentos: 

a) requerimento dirigido â Presidência do Cofcn: 
b) ópia da ata de constituiç1\o c do estatuto da entidade. 

devidamente registrados em cartório.comprovando. este último. a rea
lização de prova para concessão do titulo corno uma de suas fi. 
na I idades: 

c) relação dos critérios utilit.ados pam a emissão do título. 
seja por meio de prova ou por compro\ ação de tempo de experiência 
profissional. que não poderá ser inrcrior a três (3) anos. 

An. 5" As Especialidades de Enrcnnagcm c suas áreas de 
abrangência reconhecidas pelo Corcn. encontram-se listadas no anc:<o 
desta Rcsoluçlo. Aquelas que pol'\·cntura nllo contempladas ou cria
das após o presente ato. serão. após aprc<:iação pelo Pleno do CO
FEN. objetos de nonna própria. 

Art. 6" Os casos omissos scnlo resolvidos pelo Conselho 
Federal de Enrcnnagcm. 

An. JO Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. revogando-se ns disposições em contrário. cspeciahnemc a 
Resolução Cofcn n° 2t11 n 001 c a Resolução Cofcn na 290n 004 . 
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AN~XO 

~SP~CIALI DADES/RES I D~ CIA D~ ~NFERMAUEM 
ÁREAS DE AORANUÊNCIA 

I. Cnrcnnagcm Acrocsp..1cial 
2. Enfermagem em Auditoria c Pcsqui!õ3 
3. Enfcnnab>em em Cardiologta 
3.1. Pcrfusionista 
3.2. Hcmodinâmica 
4 . Enfcnnab-cm em Centro Ciriug ico 
4 .1. Central de Material c Estcrili.r.açil.o 
4 .2. Rccupcraçllo p6s ancstésica 
5. Enfermagem Dcnnntológica 
5.1. Estom:ucrapia 
5.2. Feridas 
5.3. Ostomias 
6 . Enfermagem em Diagnosuco por Imagens 
7. Enfermagem em Doenças inrccciosas c parasilarias 
K. Educação em Enfcnnagcm 
!t \ . Metodologia do Ensino Superior 
K.2. Pesquisa 
K.3. Docência no Ensino Superior 
8.4. Projetos Assistenciais de Enfcnnagcm 
1" .5. DocCncia para Educaç!lo Profissional 
9. Enrcrmagcm em Endocrinologia 
10. Enfcnnngcm em Fannacologia 
11 . Cnrcnnngcm em Gerenciamento/Gestão 
II . I.Gcst.11.o da Saildc; 
11 .2.Gcstão de Enrcnnagcm 
11 .3. GcstAo em 1-lomccare 
11 .4. Administmçllo Hosp1talar 
11 .5. Gcst.!l.o de Programa de Saúde da Famflia 
11 .6. Gestão Empresarial 
11.7. Gerenciamento de Sci'\IÇOS de Saildc 
JI .K. Gcstdo da Qualidade em Saúde 
12. Enfcnnngcm em Hanscniasc 
I 3. Enfcnnagcm em Hematologia c Hcmotcrapia 
14. Enfcnnngem em Hcmolcrapia 

N' 202. quinta-fe ira, 20 de outubro de 201 1 

15. Enfcnnagcm em Infecção Hospitalar 
16. Enfcnnagcm em lnfonnâtica em Saúde 
17. Enfcnnagcm em legislação 
17. 1. Et1ca c B1oética 
17.2. Enfennagcm Forense 
I K. Enfcnnagcm em Ncfrolog ia 
19. Enfcnnagcm em Neurologia 
20. Enrcnnagcm em Nutriçllo Parcntcrnl c Entcral 
21 . Enfcnnagcm em 01\almologia 
22. Enrcnnngcm em Oncologia 
23. Enfermagem em Otorrinolaringologia 
24 . EniCntmgcm em Pncmnologia Snni tári:t 
25. Enfcnnagcm em Políticas Publicas 
26. Enfcnnagcm em Saúde Complementar 
27. Enfcnnagcm em S:túdc da Criança c do Adolescente 
27.1. Neonatologia 
27.2. Pediatria 
27.3. Ebiatna 
27.4 . Saúde Escolar 
27.4 . Banco de leite Humano 
2K. Enfcnnagem em Saúde da Família 
29. Enrcnnagcm em Saúde da Mulher 
29.1. Gmccologia 
29.2. Obstetricia 
30. Enfcnnagcm em Saúde do Adulto 
31 . Enfcnnagcm em Saúde do Homem 
32. Enfcnnagem em Sal1dc do Idoso 
32.1 - Gcrontologia 
33. Enrcnnagcm em Saúde Mental 
34. Enrcnnagcm em Saúde Publ ica 
34. 1. Saúde Ambiental 
35. Enrcnnagcm em Saúde do Trabalhador 
3tl. Enrcnnagcm em Saúde Indígena 
37. Enfcnnagcm em Sexologia Humana 
JK . Enrcnnagcm em Terapia!' Holísticas Complementares 
39. En iCnnagem em Tempia Intensiva 
40. Enfcnnagcm em Tmnsplan tcs 
4 1. Enrcnnagcm em Trnumato-Ortopcdia 
42 . Enfcnnagcm em Urgência c Emergência 
42 .1. Atendimento Pré-hospitalar 
42.2. Suponc Básico de Vida 
42.3. Suporte Avançado de Vida 
43. E.nfcnnagcm em Vigilância 
43.1. Samtária 
43.2. Epidemiológica 
44. Enfcnnagcm on'shore c aqua\'iária 

I{ [ SOLUÇÀO N' 390. DE IH DE OUTUBIW DE 2011 

onnatl / 3 a c\c1.·uçdo. pdu Enr~nn~iro . tia 
punçdo ancna l 1anto parn !in" de ~asomc
tn:t como p.1rn momt ori.t.nç<'lo de prcss.'\o 
ancria l lll\ :t.\J \ 3 

O Conselho Federal de Enrcnnagcm-COFEN. no uso das 
atribuições que lhe s.õl!o conferida.~ pc\Lci n° 5.905. de 12 de julho de 
1973. c pelo Regimento da Autarquia. aprovado pela Resolução Co
fcn no 242. de 3 I de agosto de 2000. 

CONSIDERANDO o Anigo li. inciso I. nlinca "m". da Lei 
no 7.49K. de 25 de junho de 19K6. segundo o qual o Enl'cnnciro 
exerce todas a."i ati\ idades de EnlCnnagcm. cabendo-lhe. privativa
mente. a execução de cuidados de cniCnnagcm de maior comple
xidade técnica c que exijam conhecimentos de base científica c ca
pacidade de tomar dcc1\t\cs imediatas: 

CONSIDERA DO a punção ancrial para fins de gasometria 
c monitori.r.ação de pn:ssllo arterial in' asi,·a como um proccdi1ncnto 
complexo. que demanda competência técnica c cicntírica em sua 
C.'{C'CUÇitO; 

CO SIOERA DO a Resolução Cofcn n• 35X. de 15 de 
outubro de 2009. que dispõe sobre a Sistcmati/.ação da Assistência de 
Enfcnnagcm c a implcmcntaçâo do Processo de Enfcnnagem em 
ambientes. públicos ou privados. em que ocorre o cuidado profis
sional de Enfcnnagcm: c 

CONSIDERANDO tudo mais que consta nos autos do 
PAD!Corcn n• 12412011 c a deliberação do Plenário em sua 407• 
Reunião Ordinária. resolve: 

An. I" No âmbito da equipe de Enfcnnagcm. a punção 
arterial tanto para fins de gasometria como pam monitori;,.ação da 
prcs.\ão artcrinl invasiva é um procedimento privativo do EniCmciro. 
observadas as disposições legais da prolissllo. 

Parágrafo único O Enrcnnciro deverá cstra do1ado dos co
nheci mentos. compe1Cncias c habilidad~s que garnntam rigor técnlco
cicntílico no procedimento. atentando para a cap.1citaçâo continua 
necessária à sua re:tli.r.açt\o. 

Art. 2" O procedimento a que se refere o artigo anterior deve 
ser executado no contexto do Processo de Enfcnnagcm. atendendo-se 
as dctcnninnçõcs da Rcsoluçllo Cofcn no 35X/2009. 

An. 3" Esta Resolução cntrn em vigor na data de sua pu
blicnç1\o. 

JULITA (IIRR~IA FEITOSA 
Prc~1dt.:ntc Ju ( 'on ... ~.:l ho 

f111 C\CI\:'i..:IO 

liELSON LUl/ Df- ALillJ()Uf-R()llE 
Pn llll.'l fO·Sc~.· rc t:\rio 

E.~tc documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.plx*l•crticidr::tcltml. 
pelo cóchgo UOOI20111021KKll46 

Documento assinado digitalmcnlc conronnc MP n! 2.200-2 de 2410 2001. que institui a 
lnfraestn•tum de Cha\'CS Públicas Drasilcirn • ICP·Brnsil. 


